
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EDITAL Nº 1/2025/SUPERVHAGAB-GAPERF

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

Chamada Pública nº 01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e
Resoluções nº 6 de 08 de maio de 2020 e alterações contidas na Resolução nº 3 de 4 de fevereiro de
2025.
A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA , pessoa jurídica de interesse
público, com sede à Rua Marques Henriques nº354 Bairro Centro , inscrita no CNPJ sob nº
26.615.363/0001-25, representado neste ato pela Senhora NILTA MOREIRA BRAGA NUNES ,
Superintendente Regional de Educação, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções nº 6 de 08 de maio de 2020 e alterações contidas na
Resolução nº 3 de 4 de fevereiro de 2025, através da Secretaria Estadual de Educação de Rondônia,
vem a público comunicar a realização de Chamada Pública para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE, para a alimentação escolar, no período de Abril de 2025 a Setembro de
2025.

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de venda,
na SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA, a Rua Marques Henriques
nº 354, Bairro Centro, no período de 10/03/2025 à 28/03/2025, no horário das 07h30 às 13h30 ou
encaminhar no email palecrevha@seduc.ro.gov.br.
A reunião com os membros da comissão para análise dos projetos acontecerá no dia 31/03/2025, às 09
horas, na SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA  localizado na Rua
Marques Henriques nº 354, Bairro Centro.

O Resultado Final será divulgado em 04 de abril de 2025.

1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

 

Nº Produto Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

01

ABACATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e sem
manchas escuras, apresentar cor e odor característicos, inteiros,
apresentando bom estado de maturação, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Acondicionado em caixa plástica vazada ou em
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 960 R$ 9,83 R$ 9.436,80
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02

ABACAXI - De 1ª qualidade, polpa firme, casca isenta de pragas
visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiros, sem
rachaduras, tamanho de médio a grande, apresentando bom estado
de maturação, coloração uniforme, não apresentar-se queimado de
sol ou com manchas, ter ausência de sujidades, parasitas e larvas. O
produto deverá ser pesado sem a coroa. Acondicionado em caixa
plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e
intactos.

KG 10280 R$ 7,81 R$ 80.286,80

03

ABÓBORA PAULISTA - De 1ª qualidade, polpa firme, casca isenta
de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos,
inteiras, sem rachaduras, tamanho de médio a grande, apresentando
bom estado de maturação, coloração uniforme, não apresentar-se
queimada de sol ou com manchas, ter ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 1550 R$ 4,45 R$ 6.897,50

04

ALFACE CRESPA - De 1ª qualidade, frescas e sãs. Maço de
tamanho médio, sem partes estragadas, murchas e sem sinais de
amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros
animais. Não deverão apresentar odor e sabor estranhos. Embalada
em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 2176 R$ 13,29 R$ 28.919,04

05

ALFACE LISA - De 1ª qualidade, frescas e sãs. Maço de tamanho
médio, sem partes estragadas, murchas e sem sinais de
amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros
animais. Não deverão apresentar odor e sabor estranhos. Embalada
em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 1495 R$ 14,17 R$ 21.184,15

06

BANANA COMPRIDA (DA TERRA) - De 1ª qualidade, tamanho
de médio a grande e coloração uniforme, com polpa firme e intacta,
isentas de danos ou lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência e utilização. Apresentar bom estado de
maturação suficiente para suportar a manipulação, isentas de
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a
superfície. Acondicionada em caixa plástica vazada.

KG 2212 R$ 8,25 R$ 18.249,00

07

BANANA NANICA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande
e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem sua
aparência e utilização. Apresentar bom estado de maturação
suficiente para suportar a manipulação, isentas de substâncias
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.
Acondicionada em caixa plástica vazada.

KG 10624 R$ 6,32 R$ 67.143,68

08

BANANA PRATA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande e
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem sua
aparência e utilização. Apresentar bom estado de maturação
suficiente para suportar a manipulação, isentas de substâncias
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.
Acondicionada em caixa plástica vazada.

KG 4800 R$ 7,51 R$ 36.048,00

09

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande,
polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor
e odor característicos, inteiras, não devem apresentar brotos ou
pontos verdes, ter ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 2018 R$ 9,18 R$ 18.525,24

10

BOLACHA CASEIRA - Características: crocante, 90% do produto
deve estar com suas características físicas intactas (não quebrados).
Produzidos a partir de matéria prima de qualidade; embalagem de
material atóxico e rotulagem de acordo com legislação da ANVISA,
constando data de fabricação e prazo de validade. Na ata da entrega
o produto deverá ter validade mínima de 03 (três) meses a partir da
data de fabricação. KG (embalagem de 500g ou 1 kg)

KG 2034 R$ 26,87 R$ 54.653,58

11

CEBOLINHA - De 1ª qualidade, frescas e sãs. sem partes
estragadas e sinais de amarelamento, isentas de sujidades, parasitas,
larvas e outros animais. Não deverão apresentar odor e sabor
estranhos. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico
e intactos. Maços de 500g a 1kg,

KG 766 R$ 23,77 R$ 18.207,82
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COENTRO - De 1ª qualidade, frescas e sãs, sem partes estragadas e
sinais de amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e
outros animais. Não deverão apresentar odor e sabor estranhos.
Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.
Maços de 100g a 1kg.

KG 694 R$ 23,39 R$ 16.232,66

13

COUVE - De 1ª qualidade, frescas e sãs., sem partes estragadas e
sinais de amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e
outros animais. Não deverão apresentar odor e sabor estranhos.
Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.
Maço de tamanho médio.

KG 1617 R$ 16,48 R$ 26.648,16

14

IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM COM 1LITRO.
Produzido exclusivamente com ingredientes lácteos (leite e
fermento lácteo), açúcar e preparado de polpa de fruta, sabores de
morango, coco, pêssego e ameixa. Não conter glúten. Produto
integral, pronto para beber, gelados. Não poderá conter soro de leite
na produção do mesmo, assim como corantes ou conservantes.
Embalagem plástica, atóxica, selada, não violada, conter rotulagem
nutricional obrigatória e dados do produto: identificação,
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, datas de
fabricação e validade (mínima de 30 dias a contar da data de entrega
do produto) e registro do órgão de inspeção sanitária. Conservado e
transportado a uma temperatura entre 1 e 10 graus centigrados. Para
alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário apresentação
ainda de Prova de atendimento aos requisitos higiênicos- sanitários -
Certificação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal), SIE (Serviço
de Inspeção Estadual), SIF ( Serviço de Inspeção Federal) e/ou
SISBI (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem
Animal) e os dados de identificação do agricultor/agroindústria
responsável pelo beneficiamento na rotulagem nutricional
obrigatória.Devem ser transportados em veículos fechados com
sistema de refrigeração.

L 11193 R$ 15,06 R$
168.566,58

15

LARANJA PERA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande,
apresentando bom estado de maturação para consumo, possuir cor,
odor e sabor característicos, uniformes, sem ferimentos ou defeitos,
firmes e com brilho. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 7596 R$ 6,30 R$ 47.854,80

16

LEITE DE VACA PASTEURIZADO INTEGRAL, TIPO C -
EMBALAGEM DE 1L. Líquido branco opalescente homogêneo,
odor e sabor característico; teor de matéria gorda mínima de 3%,
conservado em refrigeração à 4,0ºC e entrega ao consumo até 7,0°C.
Não deve apresentar substâncias estranhas à sua composição, tais
como agentes inibidores do crescimento microbiano, neutralizantes
da acidez e reconstituintes da densidade ou do índice crioscópico.
Acondicionado em embalagem primária de polietileno, tipo
almofada ou garrafa e apresentar rotulagem nutricional obrigatória
contendo os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima
de 04 (quatro) dias, a contar da data de entrega do produto). O
produto deverá ter registro no Serviço de inspeção sanitária
competente.Devem ser transportados em veículos fechados, com
sistema de refrigeração operante.Para os produtos adquiridos da
agricultura familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos
requisitos higiênicos-sanitários - Certificação do SIM (Serviço de
Inspeção Municipal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF
(Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI (Sistema Brasileiro de
Inspeção de Produtos de Origem Animal).

L 3421 R$ 6,31 R$ 21.586,51

17

LIMÃO - De 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando bom
estado de maturação, possuir cor, odor e sabor característicos,
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.
Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 411 R$ 6,02 R$ 2.474,22
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MACAXEIRA (MANDIOCA) - De 1ª qualidade, embaladas a
vácuo, descascada, congelada, limpas, firmes, apresentar cor
uniforme e odor característicos, ausência de sujidades ou qualquer
alteração que os tornem impróprios para o consumo. Possuir
Certificado ou Laudo do local onde é realizado o beneficiamento,
expedido pela Vigilância Sanitária. Embalagem com rotulagem
nutricional, contendo dados do fornecedor. Validade mínima de 30
dias, no ato da entrega. Embalagem contendo 1kg.

KG 4070 R$ 7,49 R$ 30.484,30

19

MAMÃO PAPAIA - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a
grande, polpa firme, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou
quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo,
apresentar cor e odor característicos, inteiros, com bom estado de
maturação, ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado
em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,
atóxico e intactos.

KG 2452 R$ 6,81 R$ 16.698,12

20

MANGA - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a grande,
polpa firme, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer
alterações que os tornem impróprios para o consumo, apresentar cor
e odor característicos, inteiros, com bom estado de maturação,
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa
plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e
intactos.

KG 1140 R$ 8,39 R$ 9.564,60

21

MELANCIA - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com
estado de maturação adequado ao consumo, ausência de sujidades,
parasitas e larvas, apresentar cor e odor característicos, casca livre de
fungos, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os tornem
impróprios para o consumo. Acondicionada em caixa plástica
vazada.

KG 14485 R$ 3,74 R$ 54.173,90

22

MILHO VERDE - In natura, apresentação em espiga sem palha,
limpa, integra, tamanho de médio a grande, recém colhidas, bem
desenvolvida, com grão de maturidade adequada ao consumo,
inteiros, macios, leitosos e amarelo claro. Ausência de podridão ou
marcas de praga, fungos, larvas e insetos, apresentar odor
característicos. Deverão ser embalados em bandejas limpas ou em
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos a vácuo,
contendo peso médio de 1Kg.

KG 1580 R$ 12,69 R$ 20.050,20

23

PEIXE CONGELADO, FILÉ DE TAMBAQUI IN NATURA -
EMBALAGEM DE 1KG. De 1ª qualidade, cortes em filé com, no
mínimo 10 cm, isento de aditivos ou substâncias estranhas ou
impurezas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas).
Eviscerado, com pele, sem espinha, sem pedúnculo caudal ou
qualquer outro perigo físico. O produto deve apresentar-se com
pigmentação característica da espécie, ausência de odor amoniacal,
ranço ou indicativo de putrefação, não deve ter aspecto repugnante,
anormalidades, textura gelatinosa, pastosa ou esponjosa e ausência
de sinais de queima pelo frio, de desidratação excessiva com
coloração anormal amarelada ou esbranquiçada na superfície, sem
sinais de descongelamento e recongelamento, como acúmulo de
líquidos ou de gelo na embalagem. O filé congelado deve ser
mantido sob temperatura não superior a -18ºC. Deverá ser
embalados em saco plástico íntegro, transparente, atóxico e selado,
contendo rotulagem nutricional obrigatória conforme legislação
vigente, que contemple identificação do produto e do fabricante,
informações nutricionais, data de fabricação e validade (mínima de
30 dias, a contar da data de entrega) e informações sobre registro
sanitário (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA), oriundo da agricultura
familiar.

KG 3575 R$ 43,44 R$
155.298,00

24

PIMENTA DE CHEIRO - De 1ª qualidade, tamanho e coloração
uniforme, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas,
bolores e sujidades. Acondicionadas em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 316 R$ 15,87 R$ 5.014,92

25

PIMENTÃO AMARELO - De 1ª qualidade, tamanho e coloração
uniforme, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas,
bolores e sujidades. Acondicionadas em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 256 R$ 17,83 R$ 4.564,48
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PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho e coloração
uniforme, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas,
bolores e sujidades. Acondicionadas em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 505 R$ 9,09 R$ 4.590,45

27

PIMENTÃO VERMELHO - De 1ª qualidade, tamanho e coloração
uniforme, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas,
bolores e sujidades. Acondicionadas em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 392 R$ 15,83 R$ 6.205,36

28

REPOLHO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho médio, cabeças
fechadas, sem ferimentos ou defeitos, frescos, sem lesões,
perfurações e cortes, livre de manchas e sujidades, possuir cor, odor
e sabor característicos. Acondicionado em caixa plástica vazada ou
em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 3810 R$ 4,90 R$ 18.669,00

29

RÚCULA - De 1ª qualidade, frescas e sãs. Maço de tamanho médio,
sem partes estragadas e sinais de amarelamento, isentas de
sujidades, parasitas, larvas e outros animais. Não deverão apresentar
odor e sabor estranhos. Embalado em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 704 R$ 12,58 R$ 8.856,32

30

SALSA (SALSINHA) - De 1ª qualidade, frescas e sãs. Maço de
tamanho médio, sem partes estragadas e sinais de amarelamento,
isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros animais. Não deverão
apresentar odor e sabor estranhos. Embalado em sacos de
polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 592 R$ 25,44 R$ 15.060,48

31

TANGERINA/MEXERICA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a
grande, apresentando bom estado de maturação para consumo,
possuir cor, odor e sabor característicos, uniformes, sem ferimentos
ou defeitos, firmes e com brilho. Acondicionada em caixa plástica
vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 5230 R$ 8,77 R$ 45.867,10

32

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com brilho,
apresentar cor e odor característicos, inteiros, apresentando bom
estado de maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intactos.

KG 5331 R$ 6,72 R$ 35.824,32

33

AÇAFRÃO (CONDIMENTO) - Em pó, de cor amarelada,
produzido a partir da raiz da cúrcuma. Próprio para consumo
humano. De 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do produto. Embalado em embalagem
plástica transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente,
com rotulagem nutricional conforme a legislação vigente. Na
embalagem deve constar marca do produto, ingredientes, peso,
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação,
conforme legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da data de entregado produto. Embalagem com 100g. Para
alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário apresentação
ainda de Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela
Vigilancia Sanitária para o local de beneficiamento do produto e os
dados de identificação do agricultor/agroindústria responsável pelo
beneficiamento na rotulagem nutricional obrigatória.

KG 183 R$ 62,37 R$ 11.413,71

34

COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM - Constituído pela
mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em pó ou
extrato oleoso de urucum, podendo ser adicionado de óleos
comestíveis e sem adição de sal. Preparado com matérias primas de
1ª qualidade. Nào poderá conter substâncias estranhas à sua
composição normal. Aspecto em pó fino, cor alaranjada, cheiro e
sabor característico do produto. Ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,
hermeticamente vedado e resistente, com rotulagem nutricional
obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem deve
constar o nome e endereço do fabricante, lista de ingredientes, peso,
data de fabricação. Validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar
da data de entrega do produto. Pacotes de 100g à 1 kg.

KG 282 R$ 16,69 R$ 4.706,58
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FARINHA DE MANDIOCA (AMARELA/BRANCA) - Do tipo
seca. Não apresentar aspecto de mofo ou fermentação, mau estado
de conservação, odor estranho impróprio ao produto, presença de
insetos vivos ou mortos. Embalagem em pacotes plásticos
transparentes, limpos, não violados. Deve conter dados de
identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação. Validade
mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de 1kg.

KG 1631 R$ 7,89 R$ 12.868,59

36

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG.
Consistências semidura e semisuave, textura fibrosa e elástica, cor
branco a amarelado, sabor láctico, pouco desenvolvido a
ligeiramente picante, odor láctico, pouco perceptível. O produto não
deverá conter impurezas ou substâncias estranhas, de qualquer
natureza. O produto deve ser entregue resfriado e dividido em saco
plástico, vedado, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e
armazenamento, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos.
Apresentando rotulagem nutricional obrigatória, com dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade/peso do produto, data de fabricação e validade
mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega na unidade
requisitante e registro sanitário (SIM/SIE/SIF/ SISBI- POA). Devem
ser transportados em veículos fechados, com sistema de refrigeração
operante.

KG 1231 R$ 42,57 R$ 52.403,67

37

POLPA DE AÇAÍ (CONGELADA) – embalagem de 500g ou 1kg.
Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando data de fabricação, prazo de validade devidamente
preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de acordo
com a legislação e nº do registro do MAPA.

KG 3865 R$ 23,80 R$ 91.987,00

38

POLPA DE ACEROLA (CONGELADA) - embalagem de 500g ou
1kg. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e
resistente, apresentando data de fabricação, prazo de validade
devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem
nutricional de acordo com a legislação e registro no MAPA.

KG 2032 R$ 17,71 R$ 35.986,72

39

POLPA DE CUPUAÇU (CONGELADA) - embalagem de 500g ou
1kg. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e
resistente, apresentando data de fabricação, prazo de validade
devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem
nutricional de acordo com a legislação e registro no MAPA.

KG 2220 R$ 21,26 R$ 47.197,20

40

POLPA DE MARACUJÁ (CONGELADA) - embalagem de 500g
ou 1kg. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e
resistente, apresentando data de fabricação, prazo de validade
devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem
nutricional de acordo com a legislação e registro no MAPA.

KG 1415 R$ 33,27 R$ 47.077,05

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (resolução FNDE 06/2020).
 

Cláusula Única: As Unidades Executoras só poderão adquirir o item 23 (PEIXE CONGELADO, FILÉ
DE TAMBAQUI IN NATURA - EMBALAGEM DE 1KG ) após o execução total dos contratos
firmados referentes ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024/SEDUC-CRE VILHENA
(0029.021531/2024-01).
 

2. FONTE DE RECURSO
Recursos são provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução
FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado
em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:
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I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (caso
seja necessário); e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexo  (modelo da Resolução).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em
ata 02 dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 02
dias após a sessão de Chamada Pública.

4.3. Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art.
30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos

Edital 1 - 2025 de Chamada Pública (0057747365)         SEI 0029.011400/2025-99 / pg. 7



envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme análise
da Comissão Julgadora.

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades
quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes:

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades
quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de
cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica;

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades
quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP
ou CAF Pessoa Física;

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais
indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem maior número
de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; e

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais
indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem o maior
número de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física;

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a
Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre as
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo Ministério
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

IV Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4 Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o item 5.3, somam-se as
DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa
Jurídica." (NR)

 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
Os fornecedores classificados em primeiro lugar dos habilitados deverão entregar as amostras indicadas no
quadro abaixo na SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA , com sede à
Rua Marques Henriques nº354 Bairro Centro, até o dia 01/04/2025, até as 13horas, para avaliação e
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários,
imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 03 dias após o prazo
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da apresentação das amostras.

Nº Produto

01 BOLACHA CASEIRA

02 IOGURTE DE FRUTAS

03 PEIXE CONGELADO, FILÉ DE TAMBAQUI IN
NATURA

04 POLPA DE AÇAÍ CONGELADA

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar os cronogramas estabelecidos em contrato com cada
Unidade Escolar, sendo as entregas de acordo com o endereço de cada escola abaixo:

NUMERO CONSELHO ESCOLAR LOCAL TELEFONE: MUNICÍPIO:

1

EIEEF FELIPE CAMARAO, EIEEFM
SOWAINTE,EIEEFM AIKANÃ, EIEEFM
MAMAINDE CABIXI,EIEEFM CAPITÃO
ARITIMON

CRE Vilhena – Rua Marques
Henriques 354, bairro Centro. (69) 3322-3666 VILHENA

2 EEEFM SHIRLEI CERUTI
Rua Josias Antonio da Silva,
1465, Setor 19.Jardim das
Oliveiras

(69) 3322-7614 VILHENA

3 COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA
MILITAR - CTPM V

Av Breno Luiz Graebin nº 5900,
BNH, Vilhena. (69) 3322-8921 VILHENA

4 CEEJA VILHENA Rua Duzalina Milani, nº757,
Jardim Eldorado, Vilhena. (69) 3321-2708 VILHENA

5 EEEFM CECILIA MEIRELES
Av. Neuzalina Maria de Araujo,
número 251, Bairro Bodanese,
Vilhena.

(69) 3322-1562 VILHENA

6 EEEF DEPUTADO GENIVAL NUNES DA
COSTA

Rua 907, nº2078, Bairro Boa
Esperança, Vilhena. (69) 3322-2863 VILHENA

7 EEEFM MACHADO DE ASSIS Av. Tiradentes, nº265, Setor
Industrial, Vilhena. (69) 3322-9022 VILHENA

8 EEEF PAULO FREIRE
Av. Afonso Juca de Oliveira,
682 - Jardim Eldorado, Vilhena -
RO, 76980-000

(69) 3321-3786 VILHENA

9 EEEFM MARIA ARLETE TOLEDO Rua Ana Neri, nº6361, Bairro
Alto Alegre, Vilhena (69) 3322-1155 VILHENA

10 EEEFM ALVARES DE AZEVEDO Av. Liberdade, número 3950,
Centro, Vilhena. (69) 3322-8865 VILHENA

11 EEEM EM TEMPO INTEGRAL MARECHAL
RONDON

Av. Leopoldo Peres nº2550,
Centro, Vilhena. (69) 3321-4210 VILHENA

12 IEE WILSON CAMARGO Av. Capitão Castro, nº 3050,
Centro, Vilhena (69) 3322-8866 VILHENA

13 EEEF PROFESSOR LUIZ CARLOS PAULA
ASSIS

Av. Juraci Correa Milher, nº
6884, Parque São Paulo,
Vilhena.

(69) 3321-7725 VILHENA

14 EEEFM FRANCISCA MARTENDAL
Distrito de Boa Esperança –
Chupinguaia. RUA HELIO
VIANA S/N

(69) 3346-6001 CHUPINGUAIA

15 EEEFM MOACYR CARAMELLO Rua Senador Ronaldo Aragão,
S/N, Setor 10 - Chupinguaia (69) 3346-1677 CHUPINGUAIA

7.2.1. O gênero alimentício será entregue no endereço das escolas da Rede Pública Estadual no
município de Vilhena e Chupinguaia , conforme quadro de endereços abaixo, e de acordo com planilha
de solicitação as quais são de responsabilidade do Conselho Escolar de cada escola elaborar.

7.2.2. O preço do produto oferecido não sofrerá reajustes de preços em virtude de fretes, impostos ou
quaisquer outras despesas, que correrão por conta do proponente.
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7.3. Previsão e Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos.

7.3.1. As quantidades de gêneros alimentícios (previsão) a serem adquiridos são estimadas com base nos
cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria de Estado da Educação e executado pelas escolas,
supervisionados pela nutricionista lotada na SUPERVHA estando disponíveis no Anexo I.
7.3.2. Após a homologação do certame e assinatura dos contratos as escolas deverão no prazo de 05
(cinco) dias encaminhar aos proponentes classificados o cronograma de entregas com as quantidades a
serem adquiridas.

7.3.3. Os participantes deverão garantir a sustentabilidade e continuidade da entrega dos produtos nas
unidades de ensino da rede ensino Estadual de forma ininterrupta, de modo a assegurar a oferta regular e
permanente da alimentação saudável e adequada.

7.4. QUALIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS
7.4.1. O produto será devolvido no ato da entrega se não corresponder à qualidade exigida pela legislação
vigente.

7.4.2. De acordo com a Lei nº 8135/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de qualidade
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de- mais alto custo ou
entregar materiais impróprios ao consumo” (art. 7º, incisos III e IX).

7.4.3. A embalagem deve conter a especificação do SIE, SIF ou SIM.

8. PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou conforme repasse financeiro do Governo
Federal, EXCLUSIVAMENTE na função débito (PNAE), para o produtor individual, associação e
ou cooperativa, através de máquina de cartão na função de débito.
8.2. O pagamento será efetuado a cooperativa/associação/agricultor individual em até 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento da nota fiscal, juntamente com assinatura nos termos de recebimentos, devidamente
certificada pelos membros da comissão de recebimento do Conselho Escolar e após análise e liberação.

8.3. Para recebimento deverá ser encaminhado ao Conselho Escolar Junto à nota fiscal cópia da GTA,
quando se tratar de aquisição de produto de origem animal;

8.4. Para os grupos formais os pagamentos do(s) agricultor (e)s da agricultura familiar ou empreendedor
familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios para o Conselho
Escolar das Escolas da Rede Pública estadual, serão de inteira responsabilidade da(s) Associação (es) e/ou
Cooperativa(s), por meio de CARTÃO CORPORATIVO, na função débito (PNAE) OU
TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA EXCLUSIVA PARA AGRICULTURA FAMILIAR, para
fornecedores individuais a associação e/ou cooperativa, através de máquina de cartão de débito.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA , com sede à Rua Marques
Henriques nº354 Bairro Centro
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, conforme especificações abaixo:

ALIMENTO DOCUMENTO ESPECIAL NECESSÁRIO INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Polpas de frutas

Registros das Polpas de frutas (por sabor ofertado);
Registro de Estabelecimento, emitidos
pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao Serviço
de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento/MAPA – SIF

Embalagem contendo todas as rotulagem
obrigatória e informações necessárias, incluindo
os dados da agroindústria (agricultor) detentor
do serviço.

Ovos

Prova de atendimento aos requisitos higiênicos-
sanitários - Certificação do SIM (Serviço de Inspeção
Municipal),SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF
(Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBE (Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem animal).

Embalagem contendo todas as rotulagem
obrigatória e informações necessárias, incluindo
os dados da agroindústria (agricultor) detentor
do serviço.
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Leite e derivados (queijos e
iogurte)

Prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários
- Certificação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal),
SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF (Serviço de
Inspeção Federal) e/ou SISBE (Sistema Brasileiro de
Inspeção de Produtos de Origem Animal).

Embalagem contendo todas as rotulagem
obrigatória e informações necessárias, incluindo
os dados da agroindústria (agricultor) detentor
do serviço.

Mel e derivados

Prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários
- Certificação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal),
SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF (Serviço de
Inspeção Federal) e/ou SISBE (Sistema Brasileiro de
Inspeção de Produtos de Origem Animal).

Embalagem contendo todas as rotulagem
obrigatória e informações necessárias, incluindo
os dados da agroindústria (agricultor) detentor
do serviço.

Produtos manipulados de
origem vegetal (arroz, feijão,
mandioca descascada
congelada, farinhas, doces de
frutas caseiro, panificação,
goma de mandioca, colorau,
açafrão, castanha do Brasil
descascada)

Certificado ou Laudo do local onde é realizado o
beneficiamento expedido pela vigilância sanitária.

Rotulagem obrigatória na embalagem, contendo
informações de data de fabricação e
validade.9.1.2

Pescados

Prova de atendimento aos requisitos higiênicos-
sanitários - Certificação do SIM (Serviço de Inspeção
Municipal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF
(Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI (Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal).

Embalagem contendo todas a rotulagem
obrigatória e informações necessárias, incluindo
os dados da agroindústria (agricultor) detentor
do serviço.

9.3 . O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

Vilhena 07 de março de 2025.

 

NILTA MOREIRA BRAGA NUNES

SUPERINTENDENTE REGIONAL DE EDUCAÇÃO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilta Moreira Braga Nunes , Superintendente Regional de
Educação II, em 07/03/2025, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0057747365 e o código CRC A4E575AF.

Referência: Caso responda este Edital, indicar expressamente o Processo nº 0029.011400/2025-99 SEI nº 0057747365
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